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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1 Contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos profissionais 
consistentes na realização de palestra técnica presencial durante a Conferência Municipal de Saúde de 
Dona Euzébia/MG, promovida pela Secretaria Municipal de Saúde. 

1.2 A execução do objeto compreenderá: 

1.2.1 preparação e desenvolvimento do conteúdo técnico; 

1.2.2 realização de palestra presencial; 

1.2.3 participação em debates e esclarecimentos; 

1.2.4 disponibilização de material complementar digital, quando aplicável. 

1.3 A palestra deverá possuir duração mínima de 2h (duas horas). 

1.4 O objeto caracteriza-se como serviço técnico especializado de natureza predominantemente 
intelectual, nos termos do art. 6º, inciso XVIII, da Lei nº 14.133/2021. 

1.5 O regime de execução será por preço global. 

1.6 O objeto enquadra-se na hipótese de inexigibilidade de licitação prevista no art. 74, inciso III, da Lei 
nº 14.133/2021. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

2.1 A contratação destina-se à qualificação técnica da Conferência Municipal de Saúde, instrumento 
de participação social e formulação das políticas públicas do Sistema Único de Saúde. 

2.2 A contratação possui fundamento na necessidade de disponibilização de conteúdo técnico 
especializado compatível com os objetivos institucionais da Conferência Municipal de Saúde. 

2.3 A prestação possui natureza predominantemente intelectual e demanda atuação técnica 
especializada. 

2.4 A escolha da empresa decorre da experiência profissional de seus integrantes, da atuação técnica 
compatível com o objeto e da adequação temática da palestra proposta. 

2.5 A contratação direta fundamenta-se no art. 74, inciso III, da Lei nº 14.133/2021. 

2.6 A jurisprudência do Tribunal de Contas da União admite a contratação direta de palestras, cursos 
e capacitações quando demonstradas: 
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2.6.1 natureza intelectual da prestação; 

2.6.2 notória especialização; 

2.6.3 singularidade do objeto; 

2.6.4 inviabilidade de competição; 

2.6.5 motivação administrativa; 

2.6.6 compatibilidade do preço com o mercado. 

2.7 O Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais possui entendimento no mesmo sentido quanto à 
contratação direta de serviços técnicos especializados relacionados à capacitação, palestras e 
conferências. 

2.8 A singularidade do objeto decorre da necessidade de execução por empresa com atuação específica 
e experiência compatível com o tema da Conferência Municipal de Saúde. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

3.1 A solução consiste na contratação de empresa especializada para realização de palestra técnica 
presencial na Conferência Municipal de Saúde. 

3.2 A palestra deverá abordar temas relacionados: 

3.2.1 à saúde pública; 

3.2.2 à participação social; 

3.2.3 às políticas públicas de saúde; 

3.2.4 ao fortalecimento institucional do Sistema Único de Saúde; 

3.2.5 à gestão pública municipal. 

3.3 A metodologia deverá contemplar: 

3.3.1 exposição oral; 

3.3.2 interação com os participantes; 

3.3.3 debates técnicos; 

3.3.4 linguagem acessível; 

3.3.5 abordagem compatível com o público participante. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1 A empresa deverá comprovar experiência compatível com o objeto. 

4.2 A comprovação poderá ocorrer mediante: 

4.2.1 currículo institucional; 

4.2.2 atestados de capacidade técnica; 

4.2.3 declarações; 
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4.2.4 certificados; 

4.2.5 comprovação de participação em eventos, conferências, cursos ou palestras. 

4.3 A contratada deverá apresentar: 

4.3.1 comprovante de inscrição no CNPJ; 

4.3.2 contrato social ou documento equivalente; 

4.3.3 regularidade fiscal; 

4.3.4 regularidade trabalhista; 

4.3.5 documentação comprobatória da experiência técnica. 

4.4 Não será admitida subcontratação do objeto principal. 

4.5 Não haverá dedicação exclusiva de mão de obra. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1 A palestra será realizada presencialmente no Município de Dona Euzébia/MG. 

5.2 A Secretaria Municipal de Saúde disponibilizará: 

5.2.1 espaço físico; 

5.2.2 equipamentos audiovisuais; 

5.2.3 estrutura de sonorização; 

5.2.4 apoio logístico necessário. 

5.3 A contratada deverá comparecer ao local com antecedência suficiente à organização da atividade. 

5.4 A execução será acompanhada por fiscal designado pela Administração. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1 A gestão contratual observará os arts. 117 a 123 da Lei nº 14.133/2021. 

6.2 Será designado fiscal responsável pelo acompanhamento da execução contratual. 

6.3 Compete ao fiscal: 

6.3.1 acompanhar a execução do objeto; 

6.3.2 verificar o cumprimento das obrigações; 

6.3.3 atestar a execução; 

6.3.4 registrar ocorrências relacionadas ao contrato. 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.1 O pagamento ocorrerá após: 

7.1.1 execução integral do objeto; 

7.1.2 apresentação de nota fiscal; 

7.1.3 ateste do fiscal do contrato; 

7.1.4 verificação da regularidade fiscal aplicável. 

7.2 O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias. 

7.3 Não haverá pagamento antecipado. 
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8. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

8.1 A seleção ocorrerá mediante inexigibilidade de licitação. 

8.2 A escolha da empresa observará: 

8.2.1 experiência técnica; 

8.2.2 compatibilidade temática; 

8.2.3 adequação ao interesse público; 

8.2.4 documentação comprobatória da capacidade técnica. 

8.3 A inviabilidade de competição decorre da natureza predominantemente intelectual do serviço, da 
necessidade de atuação técnica especializada e da singularidade da solução apresentada. 

 

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1 O valor estimado da contratação corresponde a R$ 3.000,00 (três mil reais), conforme proposta 
comercial apresentada pela empresa contratada. 

9.2 A pesquisa de preços observou o disposto no art. 23 da Lei nº 14.133/2021. 

9.3 A Administração realizou pesquisa mediante utilização de cesta de preços composta por múltiplas 
fontes públicas. 

9.4 Foram consideradas contratações similares relativas à realização de palestras técnicas, 
conferências e capacitações institucionais. 

9.5 A pesquisa de preços consta detalhada em mapa comparativo específico integrante dos autos. 

9.6 As pesquisas realizadas demonstram que o valor de R$ 3.000,00 (três mil reais) apresenta 
compatibilidade com o mercado especializado. 

9.7 O valor proposto revela-se economicamente vantajoso para a Administração. 

9.8 A metodologia adotada considerou: 

9.8.1 similaridade do objeto; 

9.8.2 natureza intelectual da prestação; 

9.8.3 especialização técnica exigida; 

9.8.4 contexto institucional das contratações; 

9.8.5 compatibilidade temática. 
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9.9 A pesquisa de preços integra os autos do processo administrativo e constitui elemento de 
demonstração da compatibilidade econômica da contratação direta. 

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1 As despesas decorrentes da contratação correrão à conta das dotações orçamentárias próprias 
da Secretaria Municipal de Saúde. 

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

Nº 02.06.01.10.301.007.2.0042-3.3.90.39 – DESENV. DA ATENÇÃO BÁSICA (OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS PESSOA JURÍDICA) 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1 Executar o objeto conforme pactuado. 

11.2 Comparecer ao local e horário definidos. 

11.3 Responsabilizar-se pela qualidade técnica da apresentação. 

11.4 Cumprir as normas legais aplicáveis. 

 

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

12.1 Disponibilizar a estrutura necessária. 

12.2 Acompanhar a execução contratual. 

12.3 Fiscalizar a execução do objeto. 

12.4 Efetuar o pagamento após o cumprimento das obrigações. 

 

13. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1 O descumprimento contratual sujeitará a contratada às penalidades previstas nos arts. 155 a 163 
da Lei nº 14.133/2021. 

 

14. VIGÊNCIA 

14.1 A vigência contratual será de 12 (doze) meses, contados da assinatura do instrumento contratual. 

 

15. DISPOSIÇÕES FINAIS 
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15.1 Integram este Termo de Referência: 

15.1.1 Estudo Técnico Preliminar; 

15.1.2 proposta comercial; 

15.1.3 documentação institucional da empresa; 

15.1.4 documentos de habilitação; 

15.1.5 pesquisa de preços. 

15.2 O presente Termo de Referência foi elaborado em conformidade com o art. 6º, inciso XXIII, da Lei 
nº 14.133/2021. 

 

Dona Euzébia/MG, 02 de Junho de 2026. 

 

________________________________________ 

João Batista Teixeira 

Secretário Municipal de Saúde 


